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Exmo SR. Presidente

O VEREADOR, ABAIXO ASSI ADO, APOS OT'VIDA A CASA NA FORMA
REGTMENTAL, SOLTCITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE DETERMINE A SECRETARh
COMPETENTE PARA QUE POSSA SER EABRICADO E INSTALADO UMA TAIVIPA PARA UM
BUEIRO LOCALIZADO NA AV. MAIOR CARLOS PINTO AO L,ADO DA TUMELEIRO QUASE
ESQUINA COM BUARQUE DE MACEDO.

J ustif icativa: Em Plenário.
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Rio Grande, 14 de janeiro de 2019.

Excelentíssima Presidente:

Em atenção ao ofício n'0949/18, Ind1492/18 em atendimenro à
proposição do Vereador Cláudio de Lima , solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine a fabricação e instalação de uma tampa para um
bueiro, localizado na Av. Major Carlos Pinto ao lado da Tumeleiro, quase esquina com
Buarque de Macedo, vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de
Município de Infraestrutura, a presente solicitação foi encaminhada para atendimento
através da Ordem de Serviço n'.:12786.

Respeitosamente

PAULO REN

À sua Excelência a Senhora
veré. Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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